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EDITAL Nº 230/2025-PRH 
 

 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições, considerando 
o Edital no 219/2025-PRH, 

 
 

TORNA PÚBLICA 
 
 

1.  A alteração do Edital no 219/2025-PRH, publicado no Diário Oficial do Estado, edição 
no 11948 de 22/07/2025, conforme abaixo se vê. 

 
1.1 No subitem 1.8, alterar que as principais etapas e datas previstas para o Teste Seletivo 
estão especificadas no Anexo V do edital. 
 
1.2  No subitem 6.3, alterar o período de inscrição que passa a ser das 8 horas do dia 05 
de agosto de 2025 até às 23 horas e 59 minutos (fechamento do sistema) do dia 18 de 
agosto de 2025. 
 
1.3  No subitem 6.5, alterar o prazo para recolhimento da taxa de inscrição que passa a 
ser 19 de agosto de 2025. 
 
1.4  No subitem 6.10, alterar o prazo para o resultado do pedido de isenção, que passa ser 
08 de agosto de 2025; o prazo para pedido de reconsideração, que passa a ser 11 de 
agosto de 2025 e o prazo para o resultado do pedido de reconsideração que passa ser 12 
de agosto de 2025. 
 
1.5  No subitem 7.2, alterar a data para publicação do edital com a relação dos candidatos 
inscritos que passa a ser 25 de agosto de 2025. 
 
1.6  No subitem 8.4, alterar a data para realização da prova objetiva para 31 de agosto de 
2025 e o horário, que passa a ser às 9 horas. 
 
1.7  No subitem 8.5, alterar o horário de acesso dos candidatos aos locais de prova, que 
terá início às 8h20min e se encerrará, impreterivelmente, às 8h50min. 
 
1.8  No subitem 8.29, alterar a data de divulgação do caderno de prova que passa a ser 01 
de setembro de 2025. 
 
1.9  No subitem 8.30, alterar a data para divulgação do gabarito provisório, que passa a 
ser 01 de setembro de 2025. 
 
1.10  No subitem 8.31, alterar a data para divulgação do edital com a nota da prova 
objetiva, que passa a ser 12 de setembro de 2025. 
 
1.11  No subitem 9.2, alterar o prazo para inserção do currículo no sistema de concursos, 
que passa a ser de 05 a 18 de agosto de 2025. 
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1.12  No subitem 9.15, alterar a data para divulgação do resultado provisório da Avaliação 
de Títulos e Currículo, que passa a ser 18 de setembro de 2025. 
 
1.13  No subitem 12.1, alterar a data para divulgação do resultado final do teste seletivo, 
que passa a ser 30 de setembro de 2025. 
 

1.14  No subitem 14.9, os Anexos passam a ser de I a V. 
 
2.  No Anexo II, alterar a redação do item 1, que passa a ser 1 - Formação Acadêmica* 
(máximo 6,0 pontos).  
*Títulos não cumulativos, será pontuado o título de maior valor. 
 
3.  No Anexo II, aditar as informações dos subitens 1.1 e 1.2, que passam a ser: 

1.1 - Diploma ou ata de defesa homologada de tese de curso de pós-graduação 
stricto sensu, em nível de Doutorado na área do direito ou afim. (valor: 6 pontos). 

1.2 - Diploma ou ata de defesa homologada de dissertação de curso de pós-
graduação stricto sensu, em nível de Mestrado na área do direito ou afim. (valor: 5 
pontos) 

 
3.1  Acrescentar o Anexo IV para a inclusão da tabela que deverá ser preenchida pelo 
candidato com os títulos e experiências, conforme os campos destacados em azul. 
 
4.  No Anexo V, alterar o cronograma resumido, que passa a ser: 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do edital de abertura do teste seletivo 22/07/2025 

Período de inscrição  05/08 a 18/08/2025 

Data limite para recolhimento da taxa de inscrição 19/08/2025 

Período para o pedido de isenção do valor da taxa de inscrição 05 e 06/08/2025 

Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 08/08/2025 

Recurso contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
de inscrição 

11/08/2025 

Resultado do recurso de isenção da taxa de inscrição 12/08/2025 

Resultado das inscrições   25/08/2025 

Pedido de reconsideração em face da não homologação da 
inscrição 

26 e 27/08/2025 

Resultado do pedido de reconsideração  29/08/2025 

Ensalamento 25/08/2025 

Prova objetiva 31/08/2025 

Divulgação do gabarito provisório 01/09/2025 

Período recursal contra o gabarito provisório 02 e 03/09/2025 

Resultado do recurso  10/09/2025 

Resultado da prova objetiva 12/09/2025 

Resultado provisório da avaliação de títulos e currículo 18/09/2025 

Período recursal contra o resultado provisório da avaliação de 
títulos e currículo 

19 e 22/09/2025 

Reultado do recurso  25/09/2025 

Resultado final 30/09/2025 
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Maringá, 22 de julho de 2025. 

 

 
José Maria de Oliveira Marques 

Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 
 
 

ANEXO ÚNICO 

 

A área a ser preenchida pelo candidato se encontra em azul 
 
Os documentos comprobatórios devem ser juntados na sequência da “Tabela de 
Pontuação da Prova de Títulos e Experiência 

 

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos e Experiência 
 

A pontuação total desta prova será de 20 pontos, conforme indicado no edital e nas 
linhas abaixo. 
Para receber a pontuação correspondente, o candidato deverá preencher a tabela 
nos espaços correspondentes, indicando os títulos e experiência profissional, bem 
como inserir, em anexo, os respectivos comprovantes, na ordem em que forem 
indicados abaixo. 

1 - Formação Acadêmica (nota máxima de 6 pontos) Pontuação 
conferida pela 

Banca 
Examinadora 

1.1 - Diploma ou ata de defesa de tese de curso de pós-
graduação stricto sensu, em nível de Doutorado na área do 
direito ou afim. (valor: 6 pontos) 

 

Título de Doutorado indicado pelo candidato (nome e instituição) 

1.2 - Diploma ou ata de defesa de dissertação de curso de pós-
graduação stricto sensu, em nível de Mestrado na área do 
direito ou afim. (valor: 5 pontos) 

 

Título de Mestrado indicado pelo candidato (nome e instituição) 

1.3 - Certificado ou certidão de conclusão de curso de 
especialização em nível de pós-graduação lato sensu 
(acompanhado de histórico escolar), com residência técnica em 
área pública, carga horária mínima de 360h/a e trabalho de 
conclusão de curso.  (valor: 4 pontos) 

 

Título de especialização com residência técnica indicado pelo 
candidato (nome e instituição) 

1.4 - Certificado ou certidão de conclusão de curso de 
especialização, em nível de pós-graduação lato sensu 
(acompanhado de histórico escolar), com carga horária mínima 
de 360h/a e trabalho de conclusão de curso na área do direito 
ou afim.   (valor: 2 pontos por especialização, até o máximo de 4 
pontos) 

 

Título de especialização indicado pelo candidato (nome, 
instituição e título do trabalho de conclusão de curso) 

Título de especialização indicado pelo candidato (nome, 
instituição e título do trabalho de conclusão de curso) 
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2. - Atividades profissionais de 2021 em diante (valor: 2 
pontos por ano, até o máximo de 10 pontos) 

Pontuação 
conferida pela 

Banca 
Examinadora 

  

Ano 2021  
O candidato somente receberá a pontuação 
correspondente a cada ano se indicar as 5 peças, não 
sendo possível pontuação parcial. 

 

Nº da peça Nº dos autosº Identificação da 
peça 

1ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

2ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

4ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

5ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

 

Ano 2022 
O candidato somente receberá a pontuação correspondente se 
indicar as 5 peças por ano, não sendo possível pontuação 
parcial. 

 

Nº da peça Nº dos autosº Identificação da 
peça 

 

1ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

2ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

4ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

5ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

 

Ano 2023 
O candidato somente receberá a pontuação correspondente se 
indicar as 5 peças por ano, não sendo possível pontuação 
parcial. 

Nº da peça Nº dos autosº Identificação da 
peça 

 

1ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

2ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

4ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

5ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

 

Ano 2024 
O candidato somente receberá a pontuação correspondente se 
indicar as 5 peças por ano, não sendo possível pontuação 
parcial. 

Nº da peça Nº dos autosº Identificação da 
peça 

 

1ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

2ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

4ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

5ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 
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Ano 2025 
O candidato somente receberá a pontuação correspondente se 
indicar as 5 peças por ano, não sendo possível pontuação 
parcial. 

Nº da peça Nº dos autosº Identificação da 
peça 

 

1ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

2ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

4ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

5ª Autos n. xxxxxxxxx Peça xxxxxxxx 

3 - Outras atividades nos últimos 05 (cinco) anos   
Aprovação em concurso público/teste seletivo exclusivo para a 
função de Advogado, Defensor e/ou Procurador, condicionada a 
comprovação de aprovação dentro do número de vagas ou à 
convocação para assumir o cargo. 
(valor: 2 pontos por aprovação, até o máximo de 4 pontos) 

 
Pontuação 

conferida pela 
Banca 

Examinadora 

Indicação do(s) edital(is) constando a aprovação dentro do 
número de vagas ofertadas ou de convocação para o cargo. 

 

Indicação do(s) edital(is) constando a aprovação dentro do 
número de vagas ofertadas ou de convocação para o cargo. 

TOTAL  
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